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S2­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15758.000508/2008­98 

Recurso nº  000.000   Voluntário 

Acórdão nº  2401­02.092  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  26 de outubro de 2011 

Matéria  DIFERENÇA DE CONTRIBUIÇÕES 

Recorrente  INDEPENDENTE FUTEBOL CLUBE 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2005 

PREVIDENCIÁRIO ­ CUSTEIO ­ AUTO DE INFRAÇÃO ­ OBRIGAÇÃO 
PRINCIPAL ­ 13 SALÁRIO ­ NÃO IMPUGNAÇÃO EXPRESSA 

A  não  impugnação  expressa  dos  fatos  geradores  objeto  do  lançamento 
importa em renúncia e conseqüente concordância com os termos do AI. Não 
compete  a  empresa  apenas  alegar, mas  demonstrar por meio  de  prova  suas 
alegações. 

VERBAS  PAGAS  A  TÍTULO  DE  VALE  TRANSPORTE.  NATUREZA 
INDENIZATÓRIA.  JURISPRUDÊNCIA  UNÍSSONA  DO  STF  E  STJ. 
APLICABILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. 

De conformidade com a jurisprudência mansa e pacífica no âmbito Judicial, 
especialmente no Supremo Tribunal Federal  e Superior Tribunal de  Justiça, 
os valores concedidos aos segurados empregados a título de Vale Transporte, 
pagos ou não em pecúnia, não integram a base de cálculo das contribuições 
previdenciárias,  em  razão  de  sua  natureza  indenizatória,  entendimento  que 
deve  prevalecer  na  via  administrativa  sobretudo  em  face  da  economia 
processual. 

CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  DECADÊNCIA.  PRAZO 
QUINQUENAL.  SALÁRIO  INDIRETO.  ANTECIPAÇÃO  DE 
PAGAMENTO. OCORRÊNCIA. 

O prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários é de 05 
(cinco)  anos,  nos  termos  dos  dispositivos  legais  constantes  do  Código 
Tributário Nacional, tendo em vista a declaração da inconstitucionalidade do 
artigo 45 da Lei nº 8.212/91, pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos dos 
RE’s  nºs  556664,  559882  e  560626,  oportunidade  em  que  fora  aprovada 
Súmula Vinculante nº 08, disciplinando a matéria. In casu, aplicou­se o prazo 
decadencial  insculpido  no  artigo  150,  §  4º,  do  CTN,  eis  que  restou 
comprovada  a  ocorrência  de  antecipação  de  pagamento,  por  tratar­se  de 
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salário  indireto,  tendo  a  contribuinte  efetuado  o  recolhimento  das 
contribuições  previdenciárias  incidentes  sobre  a  remuneração  reconhecida 
(salário normal). 

MATÉRIA  DE  ORDEM  PÚBLICA.  DECADÊNCIA  E  NULIDADE. 
RECONHECIMENTO  DE  OFÍCIO.  Tratando­se  de  matéria  de  ordem 
pública,  incumbe  ao  julgador  reconhecer  de  ofício  a  decadência  do  crédito 
previdenciário lançado. 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
Período de apuração: 01/01/2003 a 31/12/2005 

AUTO DE  INFRAÇÃO  ­  OBRIGAÇÃO PRINCIPAL  ­  DIFERENÇA DE 
CONTRIBUIÇÕES  ­  VALE  TRANSPORTE  ­  NULIDADE  DA 
AUTUAÇÃO ­ CERCEAMENTO DE DEFESA ­ FALTA DE DEFINIÇÃO 
DOS FATOS GERADORES. 

Houve  discriminação  clara  e  precisa  dos  fatos  geradores,  possibilitando  o 
pleno conhecimento pela  recorrente não  só no  relatório de  lançamentos,  no 
DAD, bem como no relatório fiscal. 

TRABALHO DO AUDITOR ­ ATIVIDADE VINCULADA 

Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer  contribuição  ou  outra 
importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de 
imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa 
dos  fatos  geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes. 

Recurso Voluntário Provido em Parte 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros do colegiado,  I) Por maioria de votos, declarar de 
ofício a decadência até a competência 06/2003. Vencida a conselheira Elaine Cristina Monteiro 
e Silva Vieira, que não declarava a decadência (relatora). II) Por unanimidade de votos, rejeitar 
a  preliminar  de  nulidade  suscitada;  e  III)  Por  maioria  de  votos,  dar  provimento  parcial  ao 
recurso para  excluir do  lançamento os valores pagos  a  título de vale  transporte. Vencidos os 
conselheiros  Elaine  Cristina Monteiro  e  Silva  Vieira  e  Elias  Sampaio  Freire,  que  negavam 
provimento.  Designado  para  redigir  o  voto  vencedor  o(a)  Conselheiro(a)  Rycardo Henrique 
Magalhães de Oliveira.  

Elias Sampaio Freire ­ Presidente 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira – Relatora 

 

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira – Redator Designado 
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Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Elias Sampaio Freire, 
Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Igor Araujo Soares, Marcelo Freitas de Souza Costa e 
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira. 
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Relatório 

O  presente  Auto  de  Infração  de  obrigação  principal,  lavrado  sob  o  n. 
37.161.883­5, em desfavor da recorrente, tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao 
custeio  da  Seguridade  Social,  parcela  a  cargo  dos  segurados  (não  descontada  em  época 
própria), parcela a cargo da empresa, incluindo as destinadas ao financiamento dos benefícios 
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrentes dos riscos 
ambientais do trabalho, no período de 01/2003 a 12/2005, inclusive 13. salário. 

Conforme descrito no relatório fiscal, fl. 30 a 33, os fatos geradores apurados 
durante o procedimento fiscal, consistem:  

1. Do Levantamento 13S  ­ FOPAG COMPETÊNCIA 13 SAL  ­ Constitui 
fato gerador das contribuições lançadas nas competências 13/2003 e 13/2004, as remunerações 
pagas ou creditadas a título de Décimo terceiro salário aos segurados empregados a serviço da 
empresa,  não  declaradas  em Guias  de  Recolhimento  do  FGTS  e  Informações  à  Previdência 
Social  ­  GFIP.  Os  valores  que  serviram  de  base  de  cálculo  foram  extraídos  das  Folhas  de 
Pagamento. 

2. Do Levantamento C13 ­ FOPAG COMP 13 SAL ­ Constitui fato gerador 
da  contribuição  lançada,  as  remunerações  pagas  ou  creditadas  a  título  de  décimo  terceiro 
salário aos segurados empregados a serviço da empresa no ano de 2005, declaradas em Guias 
de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social  ­ GFIP após o  início da ação 
fiscal, confirmadas em Folha de Pagamento. 

3. Do Levantamento: VT ­ VALE TRANSPORTE PG EM DINHEIRO ­ 
O  fornecimento  de  transporte  pelas  empresas  é  um  benefício  social  instituído  pela Lei  n  o  . 
7.418, de 16/12/1985 e, quando pago em conformidade com esta  lei, não integrao salário­de­
contribuição. 

4.  Do  Levantamento:  VTA  ­ VALE  TRANSPORTE  ARBITRADO  ­ O 
levantamento  fiscal  desta  rubrica Vale Transporte  pg  em  dinheiro  embasou­se  nas  folhas  de 
pagamento  apresentadas  pela  empresa.  Todavia,  nas  competências  em  que  não  houve 
apresentação de folhas de pagamento, quais sejam, 01 a 06/2004 e 12/2005, arbitrou­se a Base­
de­Cálculo mensal por meio do valor pago a titulo de Vale Transporte no mês imediatamente 
anterior. 

Importante,  destacar  que  a  lavratura  do AI  deu­se  em  08/07/2008,  tendo  a 
cientificação ao sujeito passivo ocorrido no dia 15/07/2008.  

Não conformada com a autuação a recorrente apresentou impugnação, fls. 60 
a 68. 

Foi  exarada  a  Decisão­Notificação  ­  DN  que  confirmou  a  procedência  do 
lançamento, fls. 138 a 140. 

Não  concordando  com  a  decisão  do  órgão  previdenciário,  foi  interposto 
recurso pela notificada, conforme fls. 8806 a 8816, contendo em síntese os mesmo argumentos 
da impugnação, senão vejamos:  
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Essencialmente que não obstante a empresa ser uma pessoa jurídica honesta, 
pagadora de todos os seus impostos e deveres e geradora de emprego os agentes fiscalizadores 
da Receita Federal utilizaram todos os meios para investir contra a autuada. 

O procedimento  administrativo vexatório  adotado não poderia  ser  realizado 
da forma como foi,  independente da causa,  legal ou contratual, o que malfere o princípio do 
devido processo legal, aplicável na órbita administrativa, e instituído como garantia de defesa e 
contraditório, mas principalmente garantia de limites ao poder governamental. 

Ainda que a Autuada não violou os dispositivos legais apontados no auto de 
infração, sendo nula, portanto a exação imposta mesmo porque "o vale transporte não incide 
qualquer a contribuição previdenciária, ou qualquer outro tributo, conforme as seguintes leis, 
in verbis:" A seguir enxerta à Impugnação trechos da legislação 7418/85 e 8212/91 e o RESP 
382.0241 PR de 07.10.2004. 

Um  órgão  da  administração  pública  não  pode  a  pretexto  do  seu  poder  de 
polícia, atuar ao arrepio da lei e do ordenamento jurídico, agindo com paixão de seus dirigentes 
para, extrapolando as disposições da Lei Maior do País,  impor sanções que se convertam em 
abuso de autoridade, excesso de exação, eivando sua conduta de nulidade relativa, quando não 
absoluta,  parcial,  quando  não  total  de  nenhum  efeito  na  ordem  jurídica  tornando  tais  atos 
passíveis de decretação de nulidade pelo Poder Judiciário. 

Por derradeiro solicita a recorrente a insubsistência e improcedência do auto 
de  infração,  esperando  seja  acolhido o presente  recurso,  tornando em  efeito  as  contribuições 
previdenciárias exigidas. 

A DRFB encaminhou o processo para julgamento no âmbito do CARF. 

É o relatório. 
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Voto Vencido 

Conselheira Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira, Relatora 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O  recurso  foi  interposto  tempestivamente,  conforme  informação  à  fl.  8922. 
Superados os pressupostos, passo as preliminares ao exame do mérito. 

DAS QUESTÕES PRELIMINARES: 

NÃO DISCRIMINAÇÃO CORRETA DOS FATOS GERADORES 

Alegando ainda nulidade, argumenta o recorrente que não obstante a empresa 
ser uma pessoa jurídica honesta, pagadora de todos os seus impostos e deveres e geradora de 
emprego os agentes  fiscalizadores da Receita Federal utilizaram todos os meios para  investir 
contra a autuada. Conforme o recorrente o procedimento administrativo vexatório adotado não 
poderia  ser  realizado  da  forma  como  foi,  independente  da  causa,  legal  ou  contratual,  o  que 
malfere  o  princípio  do  devido  processo  legal,  aplicável  na  órbita  administrativa,  e  instituído 
como  garantia  de  defesa  e  contraditório,  mas  principalmente  garantia  de  limites  ao  poder 
governamental. 

Quanto  as  ditas  alegações,  em  primeiro  lugar  cumpre­nos  destacar  que  o 
procedimento  fiscal  atendeu  todas  as  determinações  legais,  não  havendo,  pois,  nulidade  por 
cerceamento de defesa, conforme alegado pela recorrente. Destaca­se como passos necessários 
a realização do procedimento: 

Ø  autorização por meio da emissão do Mandato de Procedimento Fiscal – 
MPF­  F  e  complementares,  com  a  competente  designação  do  auditor 
fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento; 

Ø  intimação  para  a  apresentação  dos  documentos  conforme  Termos  de 
Intimação  para  Apresentação  de  Documentos  –  TIAD,  intimando  o 
contribuinte  para  que  apresentasse  todos  os  documentos  capazes  de 
comprovar  o  cumprimento  da  legislação  previdenciária,  inclusive 
solicitando  esclarecimentos  sobre  diversos  pontos  apurados  durante  o 
procedimento quanto a não contabilização de valores. 

Ø  autuação  dentro  do  prazo  autorizado  pelo  referido  mandato,  com  a 
apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal 
que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as 
informações  necessárias  para  que  o  autuado  pudesse  efetuar  as 
impugnações que considerasse pertinentes. 

Neste sentido, as alegações de que o procedimento não poderia prosperar por 
não  ter  a  autoridade  realizado  a  devida  indicação  dos  motivos  que  ensejaram  a  autuação, 
entendo que razão não assiste ao recorrente. 
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Quanto à necessidade de justificativa para realização de auditoria, destaca­se 
que  ao  autoridade  previdência  possui  competência  para  verificar  o  fiel  cumprimento  da 
legislação  previdenciária.  Ademais,  o  próprio  conceito  de  auditoria  descrito  na  IN  03/2005 
esclarece seu objetivo.  

Art.  570.  A  Auditoria­Fiscal  Previdenciária  ­  AFP  ou 
Fiscalização  é  o  procedimento  fiscal  externo  que  objetiva 
orientar,  verificar  e  controlar  o  cumprimento  das  obrigações 
previdenciárias  por  parte  do  sujeito  passivo,  podendo  resultar 
em  lançamento  de  crédito  previdenciário,  em  Termo  de 
Arrolamento  de  Bens  e  Direitos,  em  lavratura  de  Auto  de 
Infração ou  em apreensão  de  documentos  de qualquer  espécie, 
inclusive aqueles armazenados em meio digital ou em qualquer 
outro tipo de mídia, materiais, livros ou assemelhados. 

Assim, por ser a atividade do auditor vinculada e tendo sido encontrada bases 
de calculo sob as quais não realizou o recorrente o recolhimento de contribuições, compete a 
autoridade fiscal, lançar o que entende devido, é claro que dentro de parâmetros descritos pelas 
normas da previdência social. Assim, prescreve o artigo 33, §§ 1°c 6° da Lei n°8.212/1991: 

" Art. 33. (.) 

§ I° É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
por  intermédio  dos  Auditores­Fiscais  da  Receita  Federal  do 
Brasil,  o  exame  da  contabilidade  das  empresas,  ficando 
obrigados  a  prestar  todos  os  esclarecimentos  e  informações 
solicitados  o  segurado  e  os  terceiros  responsáveis  pelo 
recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  das 
contribuições  devidas  a  outras  entidades  e  fundos.  (Redação 
dada pela Lei n°11.941, de 2009). 

§ 6° Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro 
documento  da  empresa,  a  fiscalização  constatar  que  a 
contabilidade  não  registra  o  movimento  real  de  remuneração 
dos  segurados  a  seu  serviço,  do  faturamento  e  do  lucro,  serão 
apuradas,  por  aferição  indireta,  as  contribuições  efetivamente 
devidas,  cabendo  à  empresa  o  ônus  da  prova,  em  contrário." 
(grifei). 

Simplesmente alegar, sem demonstrar a ausência de pagamentos, ou mesmo 
que  os  mesmos  foram  devidamente  registrados  e  recolhidos  não  é  suficiente  para  refutar  o 
lançamento. 

Ademais,  não  compete  ao  auditor  fiscal  agir  de  forma  discricionária  no 
exercício  de  suas  atribuições.  Desta  forma,  em  constatando  a  falta  de  recolhimento,  ou  a 
auência de contabilização do movimento  real da empresa,  face a ocorrência do  fato gerador, 
cumpri­lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, 
constituindo  o  crédito  previdenciário.  O  art.  243  do  Decreto  3.048/99,  assim  dispõe  neste 
sentido: 

Art.243.  Constatada  a  falta  de  recolhimento  de  qualquer 
contribuição  ou  outra  importância  devida  nos  termos  deste 
Regulamento,  a  fiscalização  lavrará,  de  imediato,  notificação 
fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos 
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geradores,  das  contribuições  devidas  e  dos  períodos  a  que  se 
referem,  de  acordo  com  as  normas  estabelecidas  pelos  órgãos 
competentes. 

Superadas as preliminares, passo ao exame do mérito 

DO MÉRITO 

No  recurso  em  questão,  o  contribuinte  resumiu­se  a  atacar  a  validade  do 
procedimento  fiscal,  e  da  incidência  de  contribuições  sobre  vale  transporte,  sem  refutar,  os 
demais  fatos  geradores  apurados  .  Dessa  forma,  em  relação  aos  fatos  geradores  não 
impugnados, objeto da presente notificação, como não houve recurso expresso aos pontos da 
Decisão­Notificação (DN) presume­se a concordância da recorrente com a DN.  

Uma vez que houve concordância, lide não se instaurou e, portanto, deve ser 
mantida a Decisão­Notificação quanto ao 13. Salário. 

De acordo com o previsto no art. 28 da Lei n ° 8.212/1991, para o segurado 
empregado entende­se por salário­de­contribuição: 

Art.28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

I  ­  para  o  empregado  e  trabalhador  avulso:  a  remuneração 
auferida  em  uma  ou  mais  empresas,  assim  entendida  a 
totalidade  dos  rendimentos  pagos,  devidos  ou  creditados  a 
qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, 
qualquer que seja a sua forma,  inclusive as gorjetas, os ganhos 
habituais  sob  a  forma  de  utilidades  e  os  adiantamentos 
decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente 
prestados,  quer  pelo  tempo  à  disposição  do  empregador  ou 
tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, 
de  convenção  ou  acordo  coletivo  de  trabalho  ou  sentença 
normativa; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)­ grifo 
nosso. 

Contudo, apesar de todo o arrazoado da recorrente não há como lhe conferir 
razão.  Conforme  citado  no  seu  próprio  recurso,  no  que  tange  ao  auxílio  alimentação,  o 
dispositivo que trata do mesmo é a alíneas “c” do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/1991, abaixo 
transcrito: 

A legislação previdenciária é clara quando destaca, em seu art. 28, §9º, quais 
as verbas que não integram o salário de contribuição. Tais parcelas não sofrem incidência de 
contribuições previdenciárias, seja por sua natureza indenizatória ou assistencial. 

Art. 28 (...) 

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei,  exclusivamente:  (Redação  dada  pela  Lei  nº  9.528,  de 
10/12/97) 

f)  a  parcela  recebida  a  título  de  vale­transporte,  na  forma  da 
legislação própria; 

m)  os  valores  correspondentes  a  transporte,  alimentação  e 
habitação  fornecidos  pela  empresa  ao  empregado  contratado 
para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em 
canteiro  de  obras  ou  local  que,  por  força  da  atividade,  exija 
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deslocamento  e  estada,  observadas  as  normas  de  proteção 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho; (Alínea acrescentada 
pela Lei nº 9.528, de 10/12/97) 

Assim,  ao  não  cumprir  os  dispositivos  legais  quanto  a  concessão  dos 
benefícios, assumiu o recorrente o ônus de ter os valores dos benefícios integrando o conceito 
de  salário  de  contribuição,  á  que  pago  em  desacordo  com  as  respectivas  leis.  Não  há  de  se 
argumentar  que  existia  previsão  em  acordos  ou  convenções  coletivas  de  trabalho,  posto  que 
esses  instrumentos  de negociação  coletiva  são  válidos  para  normatizar  direitos  trabalhistas  e 
não os reflexos desses nas parcelas que compõem a base de cálculo de contribuições.  

O pagamento de vale transporte em dinheiro desnatura sua essência, estando 
em  desacordo  com  a  legislação  pertinente,  passando  a  integrar  o  conceito  de  salário  de 
contribuição. 

Assim,  importante  apreciar  o  disposto  na  Lei  7.418/85,  no  que  tange  à 
incidência de contribuição previdenciária, no pagamento de vale transporte em dinheiro: 

“Art.  2º  O  Vale­Transporte  concedido  nas  condições  e  limites 
nesta lei, no que se refere à contribuição do empregador: 

(...)não  constitui  base  de  incidência  de  contribuição 
previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(...) 

Art.  5º  A  concessão  do  benefício  ora  instituído  implica  a 
aquisição  pelo  empregador  dos  Vales­Transporte  necessários 
aos  deslocamentos  do  trabalhador  no  percurso  residência­
trabalho  e  vice­versa,  no  serviço  de  transporte  que  melhor  se 
adequar.” 

Assim, ao apreciar o disposto no art. 2º fica evidenciado que somente deixará 
de integrar a base de cálculo o vale transporte concedido nas condições e limites da lei que no 
art. 5º expressamente determina que a concessão do benefício implica na aquisição por parte do 
empregador dos vales necessários ao deslocamento do empregado. 

Assim,  os  valores  pagos  a  título  de  vale  transporte  em  espécie  integram  o 
salário de contribuição no termos em que foram pagos pelo recorrente. 

Segundo o  ilustre professor Arnaldo Süssekind em seu  livro  Instituições de 
Direito do Trabalho, 21ª edição, volume 1, editora LTr, o  significado do  termo  remuneração 
deve ser assim interpretado: 

No Brasil,  a  palavra  remuneração  é  empregada,  normalmente, 
com  sentido  lato,  correspondendo  ao  gênero  do  qual  são 
espécies principais os  termos salários,  vencimentos, ordenados, 
soldo  e  honorários.  Como  salientou  com  precisão  Martins 
Catharino,  “costumeiramente  chamamos  vencimentos  a 
remuneração  dos  magistrados,  professores  e  funcionários  em 
geral;  soldo,  o  que  os militares  recebem;  honorários,  o  que  os 
profissionais  liberais  ganham  no  exercício  autônomo  da 
profissão; ordenado,  o  que  percebem os  empregados  em  geral, 
isto é, os trabalhadores cujo esforço mental prepondera sobre o 
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físico;  e  finalmente,  salário,  o  que  ganham  os  operários.  Na 
própria  linguagem  do  povo,  o  vocábulo  salário  é  preferido 
quando há prestação de trabalho subordinado.” 

Não  se  pode  descartar  o  fato  de  que  os  valores  pagos  á  título  de  vale 
transporte,  não  representam  alguma  espécie  de  ganho  para  seus  empregados  Pelo  contrário, 
estão inseridos no conceito lato de remuneração, assim compreendida a totalidade dos ganhos 
recebidos como contraprestação pelo serviço executado. 

Também  convém  reproduzir  a  posição  da  professora  Alice  Monteiro  de 
Barros acerca da distinção entre utilidades salariais e não­salariais: 

"As utilidades salariais são aquelas que se destinam a atender às 
necessidades individuais do trabalhador, de tal modo que, se não 
as  recebesse,  ele  deveria  despender  parte  de  seu  salário  para 
adquiri­las. As utilidades salariais não se confundem com as que 
são  fornecidas  para  a  melhor  execução  do  trabalho.  Estas 
equiparam­se  a  instrumentos  de  trabalho  e,  conseqüentemente, 
não têm feição salarial." 

Ademais,  a  interpretação  para  exclusão  de  parcelas  da  base  de  cálculo  é 
literal.  A  isenção  é  uma  das  modalidades  de  exclusão  do  crédito  tributário,  e  desse  modo, 
interpreta­se literalmente a legislação que disponha sobre esse benefício fiscal, conforme prevê 
o CTN em seu artigo 111, I, nestas palavras: 

Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária  que 
disponha sobre: 

I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

Assim, onde o legislador não dispôs de forma expressa, não pode o aplicador 
da lei, por mais que se vislumbre a boa intenção do empregador, estender a interpretação, sob 
pena de violar­se os princípios da reserva legal e da isonomia.  

Estando, portanto, no campo de incidência do conceito de remuneração e não 
havendo dispensa  legal para  incidência de contribuições previdenciárias  sobre tais verbas, no 
período objeto do presente lançamento, conforme já analisado, deve persistir o lançamento.  

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  voto  pelo  CONHECIMENTO  do  recurso  para  rejeitar  a 
preliminar de nulidade e no mérito NEGAR PROVIMENTO ao recurso. 

É como voto. 

 

Elaine Cristina Monteiro e Silva Vieira 
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Voto Vencedor 

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator 

Não  obstante  as  sempre  bem  fundamentadas  razões  da  ilustre  Conselheira 
Relatora,  peço  vênia  para  manifestar  entendimento  divergente,  por  vislumbrar  na  hipótese 
vertente  conclusão  diversa  da  adotada  pela  nobre  julgadora,  somente  em  relação  ao  prazo 
decadencial (reconhecido de ofício) e à incidência de contribuições previdenciárias sobre 
as verbas concedidas a título de Vale­Transporte, como passaremos a demonstrar. 

PRELIMINAR  DE  DECADÊNCIA  –  RECONHECIMENTO  DE 
OFÍCIO 

Preliminarmente,  impõe  suscitar  questão  relativa  ao  prazo  decadencial,  não 
suscitada  pela  contribuinte  em  suas  razões  recursais  que,  por  ser matéria  de  ordem  pública, 
deve ser reconhecida de ofício nesta oportunidade, especialmente após a aprovação da Súmula 
Vinculante n° 08 pelo Supremo Tribunal Federal. 

Com efeito, a matéria objeto de inúmeras discussões na doutrina e judiciário 
diz respeito ao prazo decadencial a ser levado a efeito para as contribuições previdenciárias. Os 
contribuintes pretendem  seja acolhida  a decadência de 05  (cinco)  anos do Código Tributário 
Nacional,  em  detrimento  do  prazo  decenal  insculpido  no  artigo  45  da  Lei  nº  8.212/91,  por 
considerá­lo inconstitucional, restando maculada a exigência cujo fato gerador tenha ocorrido 
fora do prazo encimado, hipótese que se amolda ao presente caso. 

O exame dessa matéria impõe sejam levadas a efeito algumas considerações, 
senão vejamos. 

O artigo 45, inciso I, da Lei nº 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10 
(dez) anos para a apuração e constituição das contribuições previdenciárias, como segue: 

“Art.  45  –  O  direito  da  Seguridade  Social  apurar  e  constituir 
seus créditos extingue­se após 10 (dez) anos contados: 

I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito 
poderia ter sido constituído; 

[...]” 

Por  outro  lado,  o  Código  Tributário  Nacional  em  seu  artigo  173,  caput, 
determina que o prazo para  se constituir crédito  tributário é de 05  (cinco) anos, contados do 
exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado, in verbis: 

“Art.  173. O  direito  de  a Fazenda Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  –  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 
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[...]” 

Com  mais  especificidade,  o  artigo  150,  §  4º,  do  CTN,  contempla  a 
decadência para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos: 

“Art. 150 ­ O lançamento por homologação, que ocorre quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

[...] 

§ 4º ­ Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 
anos  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação.” 

O núcleo da questão reside exatamente nesses três artigos, ou seja, qual deles 
deve  prevalecer  para  as  contribuições  previdenciárias,  tributos  sujeitos  ao  lançamento  por 
homologação. 

Ocorre que, após muitas discussões a respeito do tema, o Supremo Tribunal 
Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE’s nºs 556664, 559882 e 560626, por unanimidade de 
votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, oportunidade em que 
aprovou  a  Súmula  Vinculante  nº  08,  abaixo  transcrita,  rechaçando  de  uma  vez  por  todas  a 
pretensão do Fisco: 

“Súmula  nº  08:  São  inconstitucionais  o  parágrafo  único  do 
artigo  5º  do  Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei 
8.212/91,  que  tratam  de  prescrição  e  decadência  de  crédito 
tributário.” 

Registre­se,  ainda,  que  na  mesma  Sessão  Plenária,  o  STF  achou  por  bem 
modular  os  efeitos  da  declaração  de  inconstitucionalidade  em  comento,  estabelecendo,  em 
suma, que somente não retroagem à data da edição da Lei em relação a pedido de restituição 
judicial  ou  administrativo  formulado  posteriormente  à  11/06/2008,  concedendo,  por 
conseguinte, efeito ex tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que não tenham sido 
objeto de execução fiscal. 

Não  bastasse  isso,  é  de  bom  alvitre  esclarecer  que  o  Pleno  da  Câmara 
Superior  de  Recursos  Fiscais,  em  sessão  de  julgamento  realizada  no  dia  15/12/2008,  por 
maioria de votos (21 x 13), firmou o entendimento de que o prazo decadencial a ser aplicado 
para  as  contribuições  previdenciárias  é  o  insculpido  no  artigo  150,  §  4º,  do  CTN, 
independentemente de ter havido ou não pagamento parcial do tributo devido, o que veio a ser 
ratificado,  também  por  maioria  de  votos,  pelo  Pleno  da  CSRF  em  sessão  ocorrida  em 
08/12/2009,  com  a  ressalva  da  existência  de  qualquer  atividade  do  contribuinte  tendente  a 
apurar a base de cálculo do tributo devido. 

Consoante se positiva da análise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo 
decadencial  para  as  contribuições  previdenciárias,  após  a  aprovação/edição  da  Súmula 
Vinculante  nº  08,  passou  a  se  limitar  a  aplicação  dos  artigos  150,  §  4º,  ou  173,  inciso  I,  do 
Código Tributário Nacional. 
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Indispensável  ao  deslinde  da  controvérsia,  mister  se  faz  elucidar, 
resumidamente,  as  espécies  de  lançamento  tributário  que  nosso  ordenamento  jurídico 
contempla, como segue. 

Primeiramente  destaca­se  o  lançamento  de  ofício  ou  direto,  previsto  no 
artigo  149  do  CTN,  onde  o  fisco  toma  a  iniciativa  de  sua  prática,  por  razões  inerentes  a 
natureza  do  tributo  ou  quando  o  contribuinte  deixa  de  cumprir  suas  obrigações  legais.  Já  o 
lançamento por declaração ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal, 
é  aquele  em que o  contribuinte  toma a  iniciativa do procedimento,  ofertando  sua declaração 
tributária, colaborando ativamente. Alfim, o lançamento por homologação, inscrito no artigo 
150 do Códex Tributário, em que o contribuinte presta as informações, calcula o tributo devido 
e  promove  o  pagamento,  ficando  sujeito  a  eventual  homologação  por  parte  das  autoridades 
fazendárias. 

Dessa forma, estando às contribuições previdenciárias sujeitas ao lançamento 
por homologação, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadência a ser aplicada 
seria aquela constante do artigo 150, § 4º, do CTN, levando­se em consideração a natureza do 
tributo  atribuída  por  lei,  independentemente  da  ocorrência  de  pagamento,  entendimento 
compartilhado por este conselheiro. 

Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o 
artigo  150,  §  4º,  do  Código  Tributário,  o  qual  somente  não  prevalecerá  nas  hipóteses  de 
ocorrência de dolo,  fraude ou  conluio,  o que  ensejaria o deslocamento do prazo decadencial 
para o artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal. 

Não é demais lembrar que o lançamento por homologação não se caracteriza 
tão  somente  pelo  pagamento.  Ao  contrário,  trata­se,  em  verdade,  de  um  procedimento 
complexo, constituído de vários atos independentes, culminando com o pagamento ou não. 

Observe­se, pois, que a ausência de pagamento não desnatura o  lançamento 
por homologação, especialmente quando a sujeição dos tributos àquele lançamento é conferida 
por  lei.  E,  esta,  em  momento  algum  afirma  que  assim  o  é  tão  somente  quando  houver 
pagamento. 

Não fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuízos e não 
tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra­se beneficiado por isenções e/ou imunidades, 
onde,  em  que  pese  haver  o  dever  de  elaborar  declarações  pertinentes,  informando  os  fatos 
geradores dos tributos dentre outras obrigações tributárias, deixa de promover o pagamento do 
tributo em razão de uma benesse fiscal? 

Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do 
fato  gerador  do  tributo,  nos  termos  do  artigo  150,  §  4º,  do  CTN,  proceder  à  análise  das 
informações  prestadas  pelo  contribuinte  homologando­as  ou  não,  quando  inexistir 
concordância. Neste último caso, promover o lançamento de ofício da importância que imputar 
devida. 

Aliás, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao lançamento por 
homologação  é  o  prazo  decadencial  insculpido  no  artigo  150,  §  4º,  do  CTN,  o  qual  dispôs 
expressamente  os  casos  em  que  referido  prazo  deslocar­se­á  para  o  artigo  173,  inciso  I,  na 
ocorrência de dolo, fraude ou simulação comprovados. Somente nessas hipóteses a legislação 
específica  contempla  a  aplicação  de  outro  prazo  decadencial,  afastando­se  a  regra  do  artigo 
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150,  §  4º.  Como  se  constata,  a  toda  evidência,  a  contagem  do  lapso  temporal  em  comento 
independe de pagamento. 

Ou  seja,  comprovando­se  que o  contribuinte  deixou  efetuar  o  recolhimento 
dos tributos devidos e/ou promover o autolançamento com dolo, utilizando­se de instrumentos 
ardilosos (fraude e/ou simulação), o prazo decadencial será aquele inscrito no artigo 173, inciso 
I, do CTN. Afora essa situação, não se cogita na aplicação daquele dispositivo legal. É o que se 
extrai da perfunctória leitura das normas legais que regulamentam o tema. 

Por  outro  lado,  alguns  julgadores  e  doutrinadores  entendem  que  somente 
aplicar­se­ia  o  artigo  150,  §  4º,  do CTN quando  comprovada  a  ocorrência  de  recolhimentos 
relativamente  ao  fato  gerador  lançado,  seja  qual  for  o  valor.  Em  outras  palavras,  a 
homologação dependeria de antecipação de pagamento para  se caracterizar,  e a  sua ausência 
daria  ensejo  ao  lançamento  de  ofício,  com  observância  do  prazo  decadencial  do  artigo  173, 
inciso I. 

Ressalta­se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que 
o artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional, prevalecerá quando o contribuinte promover 
qualquer ato  tendente  a apuração da base de cálculo do  tributo devido,  seja pelo pagamento, 
escrituração contábil, declaração do imposto em documento próprio, etc. Melhor elucidando, o 
contribuinte deverá adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse 
se  cogitar  em  “homologação”.  Esta,  aliás,  é  a  tese  que  prevaleceu  na  última  reunião  do 
Conselho Pleno da Câmara Superior de Recursos Fiscais. 

Afora  posicionamento  pessoal  a  propósito  da matéria,  por  entender  que  as 
contribuições previdenciárias devem observância ao prazo decadencial do artigo 150, § 4o, do 
Códex Tributário, independentemente de antecipação de pagamento, salvo quando comprovada 
a ocorrência de dolo,  fraude ou  simulação, o  certo  é que  a partir  da  alteração do Regimento 
Interno do CARF (artigo 62­A), introduzida pela Portaria MF nº 586/2010, os julgadores deste 
Colegiado estão obrigados a “reproduzir” as decisões do STJ  tomadas por  recurso repetitivo, 
razão pela qual deixaremos de abordar aludida discussão, mantendo a tese que a aplicação do 
dispositivo  legal  retro  depende da  existência  de  recolhimentos  do mesmo  tributo  no  período 
objeto do  lançamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do Resp n° 
973.733/SC, assim ementado: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, 

DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes  da Primeira  Seção: Resp  766.050/PR, Rel. 
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Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de  tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo.  

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.” 

Na esteira desse raciocínio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo 
Regimento  Interno  do  CARF  que  nos  lançamentos  por  homologação  à  antecipação  de 
pagamento é  indispensável à aplicação do  instituto da decadência, nos  cabe  tão somente nos 
quedar a aludida conclusão e constatar ou não a sua ocorrência. 
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Entrementes,  a controvérsia em relação a  referido  tema encontra­se distante 
de  remansoso  desfecho,  se  fixando  agora  em  determinar  o  que  pode  ser  considerado  como 
antecipação de pagamento nas  contribuições previdenciárias,  sobretudo em  face das diversas 
modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasião do lançamento fiscal. 

In  casu,  porém,  despiciendas maiores  elucubrações  a  propósito  da matéria, 
uma vez que a simples análise dos autos nos leva a concluir pela existência de antecipação de 
pagamento, por  trata­se  de  salário  indireto,  portanto,  diferenças  de  contribuições,  uma 
vez  que  a  contribuinte  promoveu  o  recolhimento  das  contribuições  incidentes  sobre  a 
remuneração reconhecida  (salário normal),  fato relevante para a aplicação do  instituto, 
nos termos da decisão do STJ acima ementada, a qual estamos obrigados a observar. 

Assim,  é  de  se  restabelecer  a  ordem  legal  no  sentido  de  acolher  o  prazo 
decadencial de 05 (cinco) anos, na forma do artigo 150, § 4o, do Código Tributário Nacional. 

Destarte,  tendo  a  fiscalização  constituído  o  crédito  previdenciário  em 
15/07/2008,  com  a  devida  ciência  da  contribuinte,  a  exigência  fiscal  resta  parcialmente 
fulminada pela decadência, em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 01/2003 a 
06/2003, os quais se encontram fora do prazo decadencial  inscrito no dispositivo legal supra, 
impondo seja decretada a improcedência parcial do feito. 

DO  VALE  TRANSPORTE  –  NÃO  INCIDÊNCIA  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS 

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, a autoridade 
lançadora ao lavrar a presente autuação admitiu como fato gerador das contribuições exigidas 
os valores pagos pela empresa aos funcionários a título de Vale­Transporte, consubstanciados 
nos seguintes levantamentos:  

a) VT ­ VALE TRANSPORTE PG EM DINHEIRO ­ O fornecimento de 
transporte pelas empresas é um benefício social instituído pela Lei n° 7.418, de 16/12/1985 e, 
quando pago em conformidade com esta lei, não integra o salário­de­contribuição. 

b) VTA  ­ VALE TRANSPORTE ARBITRADO  ­ O  levantamento  fiscal 
desta  rubrica  Vale  Transporte  pago  em  dinheiro  embasou­se  nas  folhas  de  pagamento 
apresentadas  pela  empresa.  Todavia,  nas  competências  em  que  não  houve  apresentação  de 
folhas  de  pagamento,  quais  sejam,  01  a  06/2004  e  12/2005,  arbitrou­se  a  Base­de­Cálculo 
mensal por meio do valor pago a titulo de Vale Transporte no mês imediatamente anterior. 

Em suas razões recursais, precipuamente, aduz a contribuinte que os valores 
concedidos  aos  segurados  empregados  a  título  de  Vale­Transporte  possuem  natureza 
indenizatória, não integrando a base de cálculo das contribuições previdenciárias, conforme o 
Supremo Tribunal Federal reconheceu nos autos do Recurso Extraordinário n° 478.410/2010. 

Afora  a  vasta  discussão  a  propósito  da  matéria,  deixaremos  de  abordar  a 
legislação de regência ou mesmo adentrar a questão da natureza/conceituação de aludida verba, 
uma  vez  que  o  Supremo  Tribunal  Federal  afastou  qualquer  dúvida  quanto  ao  tema, 
reconhecendo a sua natureza indenizatória, ainda que pago em pecúnia, nos autos do Recurso 
Extraordinário n° 478.410/SP, consoante se positiva do Acórdão assim ementado: 

“EMENTA:  RECURSO  EXTRORDINÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA.  INCIDÊNCIA.  VALE­TRANSPORTE. 
MOEDA.  CURSO  LEGAL  E  CURSO  FORÇADO.  CARÁTER 
NÃO  SALARIAL  DO  BENEFÍCIO.  ARTIGO  150,  I,  DA 
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CONSTITUIÇÃO  DO  BRASIL.  CONSTITUIÇÃO  COMO 
TOTALIDADE  NORMATIVA.  1.  Pago  o  benefício  de  que  se 
cuida  neste  recurso  extraordinário  em  vale­transporte  ou  em 
moeda,  isso não afeta o caráter não salarial do benefício. 2. A 
admitirmos não possa esse benefício  ser pago em dinheiro  sem 
que  seu  caráter  seja  afetado,  estaríamos  a  relativizar  o  curso 
legal  da  moeda  nacional.  3.  A  funcionalidade  do  conceito  de 
moeda  revela­se  em  sua  utilização  no  plano  das  relações 
jurídicas.  O  instrumento  monetário  válido  é  padrão  de  valor, 
enquanto  instrumento  de  pagamento  sendo  dotado  de  poder 
liberatório:  sua  entrega  ao  credor  libera  o  devedor.  Poder 
liberatório  é  qualidade,  da  moeda  enquanto  instrumento  de 
pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano  jurídico: 
somente  ela  permite  essa  liberação  indiscriminada,  a  todo 
sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial. 
4.  A  aptidão  da  moeda  para  o  cumprimento  dessas  funções 
decorre  da  circunstância  de  ser  ela  tocada  pelos  atributos  do 
curso legal e do curso forçado. 5. A exclusividade de circulação 
da  moeda  está  relacionada  ao  curso  legal,  que  respeita  ao 
instrumento monetário enquanto em circulação; não decorre do 
curso  forçado,  dado  que  este  atinge  o  instrumento  monetário 
enquanto  valor  e  a  sua  instituição  [do  curso  forçado]  importa 
apenas  em  que  não  possa  ser  exigida  do  poder  emissor  sua 
conversão  em  outro  valor.  6.  A  cobrança  de  contribuição 
previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales­
transporte,  pelo  recorrente  aos  seus  empregados  afronta  a 
Constituição,  sim,  em  sua  totalidade  normativa.  Recurso 
Extraordinário a que se dá provimento.” 

É bem verdade que a decisão com sua ementa acima transcrita não transitou 
em  julgado,  ou  seja,  não  se  tornou  definitiva,  de  maneira  a  fazer  incidir  o  permissivo 
regimental constante do artigo 62, parágrafo único, inciso I, do RICARF, nos seguintes termos: 

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do 
CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo 
internacional,  lei  ou  decreto,  sob  fundamento  de 
inconstitucionalidade. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de 
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 

I  ­  que  já  tenha  sido  declarado  inconstitucional  por  decisão 
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou 

II ­ que fundamente crédito tributário objeto de: 

a)  dispensa  legal  de  constituição  ou  de  ato  declaratório  do 
Procurador­Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 
19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 

b) súmula da Advocacia­Geral da União, na forma do art. 43 da 
Lei Complementar nº 73, de 1993; ou 

c)  parecer  do  Advogado­Geral  da  União  aprovado  pelo 
Presidente  da  República,  na  forma  do  art.  40  da  Lei 
Complementar nº 73, de 1993.” 
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Destarte,  extrai­se  do  andamento  processual  no  site  do  Supremo  Tribunal 
Federal  que  o  Acórdão  em  comento  fora  objeto  de  Embargos  de  Declaração  por  parte  da 
Procuradoria, estando, desde 13/06/2011, concluso para o Relator. 

Assim, em tese, não seria viável o acolhimento da pretensão da contribuinte, 
reconhecendo a natureza indenizatória do Vale­Transporte, na forma que o STF decidiu, diante 
da não definitividade de tal decisão. 

Entrementes,  é  de  bom  alvitre  destacar  que  o Superior Tribunal  de  Justiça, 
que  já  vinha  reconhecendo  a  natureza  indenizatória  da  verba  em  questão,  salvo  quando 
concedida em pecúnia, vem reiterando sua conclusão, adotando, inclusive, o entendimento do 
STF, quando o pagamento se der em espécie, o que não seria capaz de desnaturar seu caráter 
indenizatório, como se observa dos recentes julgados com as seguintes ementas: 

“TRIBUTÁRIO.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
ESPECIAL.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA. 
GRATIFICAÇÃO  NATALINA.  CÁLCULO  EM  SEPARADO. 
LEGALIDADE.  MATÉRIA  PACIFICADA  EM  RECURSO 
ESPECIAL  REPRESENTATIVO  DE  CONTROVÉRSIA  (Resp 
1.066.682/SP).  VALE­TRANSPORTE.  VALOR  PAGO  EM 
PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DO STJ E 
DO  STF.  AGRAVO  REGIMENTAL  PARCIALMENTE 
PROVIDO. 

1.  A  Primeira  Seção,  em  recurso  especial  representativo  de 
controvérsia,  processado e  julgado  sob o  regime do art.  543­C 
do CPC, proclamou o entendimento no sentido de ser legítimo o 
cálculo,  em  separado,  da  contribuição  previdenciária  sobre  o 
13º salário, a partir do início da vigência da Lei 8.620/93 (REsp 
1.066.682/SP,  Rel.  Min.  LUIZ  FUX,  Primeira  Seção,  DJe 
1º/2/10) 

2. O Superior Tribunal de Justiça reviu seu entendimento para, 
alinhando­se  ao  adotado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal, 
firmar  compreensão  segundo  a  qual  não  incide  contribuição 
previdenciária  sobre  o  vale­transporte  devido  ao  trabalhador, 
ainda  que  pago  em  pecúnia,  tendo  em  vista  sua  natureza 
indenizatória. 

3. Agravo regimental parcialmente provido.” (Primeira Turma 
do STJ, AgRg no REsp 898932 / PR, Rel.: Ministro Arnaldo 
Esteves Lima – Dje 14/09/2011 – Unânime) (grifamos) 

“TRIBUTÁRIO.  CONTRIBUIÇÃO  PREVIDENCIÁRIA.  VALE­
TRANSPORTE.  PAGAMENTO  EM  PECÚNIA.  NÃO 
INCIDÊNCIA.  PRECEDENTE  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL.  REVISÃO  DA  JURISPRUDÊNCIA  DESTA 
CORTE SUPERIOR 

1.  Com  a  decisão  tomada  pela  Excelsa  Corte,  no  RE 
478.410/SP,  Rel.  Min.  Eros  Grau,  em  que  se  concluiu  ser 
inconstitucional  a  incidência  da  contribuição  previdenciária 
sobre  o  vale­transporte  pago  em  pecúnia,  houve  revisão  da 
jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao 
precedente citado. Assim, não merece acolhida a pretensão da 
recorrente, de reconhecimento de que, "se pago em dinheiro o 
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benefício do vale­transporte ao empregado, deve este valor ser 
incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias". 

2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. 
Castro Meira,  Primeira  Seção, DJe  25.3.2011;  e  AR  3.394/RJ, 
Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010. 

3. Recurso  especial  não  provido.”  (Segunda Turma do STJ  ­ 
REsp  1257192  /  SC,  Rel.:  Ministro  Mauro  Campbell 
Marques – Dje de 15/08/2001­ Unânime) (grifamos) 

Partindo dessas premissas, inobstante ainda não ter ocorrido a definitividade 
da decisão do STF a propósito do tema, em face de oposição de Embargos de Declaração, além 
da remotíssima possibilidade de reforma do julgado, com acolhimento de efeitos infringentes 
ao recurso da Procuradoria, não podemos olvidar que o próprio Superior Tribunal de Justiça já 
vem  acolhendo  o  entendimento  do  Pretório  Excelso,  não  fazendo  sentido  a  esta  Corte 
Administrativa  aguardar  um  simples  formalismo processual,  em detrimento  ao  entendimento 
dos  dois  Órgãos  máximos  do  Poder  Judiciário,  sobretudo  em  face  da  economia  processual, 
evitando demandas despiciendas no âmbito Judicial. 

Mais a mais, a jurisprudência deste Colegiado é firme e mansa no sentido de 
acolher entendimentos já sedimentados no âmbito dos Tribunais Superiores, senão vejamos: 

“NORMAS  PROCESSUAIS.  CONSTITUCIONALIDADE.  A 
autoridade  administrativa  é  competente  para  apreciar  matéria 
constitucional. No entanto,  a  constitucionalidade das  leis deve 
ser  presumida  e  apenas  quando  pacífica  a  jurisprudência, 
consolidada  pelo  STF,  será  merecida  consideração  da  esfera 
administrativa.  Preliminar  rejeitada.  COFINS.  Em  Sessão 
plenária  de  01.12.93,  no  julgamento  de  Ação  Declaratória  de 
Constitucionalidade,  o  STF,  em  decisão  unânime,  declarou 
constitucional a exigência da Contribuição para Financiamento 
da  Seguridade  Social,  criada  pela Lei Complementar  nº  70/91. 
Recurso negado.”  (3a Câmara do 2o Conselho de Contribuintes, 
Processo n° 10880.041416/93­73, Acórdão n° 203­08023 – Rel.: 
Lina Maria Vieira) 

Encampando o entendimento acima, a 1a Turma Ordinária da 3a Câmara da 2a 
Seção de Julgamento do CARF já se manifestou a respeito do tema, adotando posicionamento 
consolidado na esfera Judicial, reconhecendo a natureza indenizatória das verbas pagas a título 
de Vale­Transporte, como segue: 

“ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS 

Período de apuração: 01/01/2003 a 01/12/2006 

VALE  TRANSPORTE  EM  PECÚNIA.  NATUREZA 
INDEN1ZATÓRIA.  NÃO  SE  CARACTERIZA COMO  SALÁRIO 
INDIRETO,  DECRETO  95,247/87  EXTRAPOLOU  O  SEU 
CARÁTER DE REGULAMENTAR A LEI 7.418/85, 

O pagamento de Vale Transporte em pecúnia, não é integrante 
da  remuneração  do  segurado,  pois  nítido  o  seu  caráter 
indenizatório,  referendado  esse  entendimento,  inclusive,  pelo 
Supremo Tribunal Federal. 
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Ademais, a vedação quanto ao pagamento do vale transporte em 
pecúnia  inserida  em nosso Ordenamento  Jurídico pelo Decreto 
n.  95247/87,  é  ilegal,  pois  extrapolou  o  seu  poder  de 
regulamentar a Lei n, 7.418/85. 

Recurso de Ofício Negado. Recurso Voluntário Provido. 

Crédito Tributário Exonerado.” (1a TO da 3a Câmara da 2a 
SJ  do  CARF,  Processo  n°  14041.001392/2008­18  – 
Acórdão n° 2301­01.476, Sessão de 08/06/2010) (grifamos) 

Na  esteira  da  jurisprudência  uníssona  dos  Tribunais  Superiores,  uma  vez 
reconhecida à natureza indenizatória do Vale Transporte, não se pode cogitar na incidência de 
contribuições  previdenciárias  sobre  tais  verbas,  impondo  seja  excluído  do  crédito  tributário 
referida rubrica. 

Por todo o exposto, estando o Auto de Infração sub examine parcialmente em 
consonância  com  os  dispositivos  legais  que  regulam  a  matéria,  VOTO  NO  SENTIDO  DE 
CONHECER  DO  RECURSO  VOLUNTÁRIO  E  DAR­LHE  PROVIMENTO  PARCIAL, 
reconhecendo de ofício a decadência em relação ao período de 01/2003 a 06/2003, bem como 
para  excluir  da  exigência  fiscal  os  levantamentos  VT  e  VTA,  relativos  ao  Vale  Transporte 
concedidos aos funcionários, pelas razões de fato e de direito acima esposadas. 

 

Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira 

           

 

 

Fl. 277DF  CARF MF

Emitido em 29/12/2011 pelo Ministério da Fazenda

Autenticado digitalmente em 08/11/2011 por ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SIL, Assinado digitalmente em
08/11/2011 por ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SIL, Assinado digitalmente em 30/11/2011 por RYCARDO HENRI
QUE MAGALHAES DE , Assinado digitalmente em 14/12/2011 por ELIAS SAMPAIO FREIRE


